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orrm proposta de clasificaçâo. (Ar t . 42.o do Reg . da L e i 
0.818, de 13-XU.-1938) . 

5 2.o — Os relatores providenciarão j u n t o ao P r e s i den 
te, p a r a sanar as insu i . c .... 4 „ o , o u v i a s o u 
íalia de esclarecimentos, que, por ventura , ex i s tam 

Ar t i g o 7.o — A segunda fase consiste no exame, em 
plenário, dos nomes que devem const i tu i r o quadro cie h a 
bi l i tados, o qual compreenderá duas partes d i s t in tas : 

a) — Orna re la t i va à promoções por merec imento ; 
b) — O u t r a r e l a t i va às promoções por ant igu idade . 
A r t i g o 8.0 — N a par te de habi l i tados , por merec i 

mento, os of ic ia is são agrupados por quadros (de c o m 
batentes e dos serviços) e postos: são classi f icados em 
cada grupo, n a ordem de merec imento que lhes a t r i bu i r 
a Comissão de Promoções. 

A r t i g o 9.o — A parte r e la t i va à ant igu idade , * orga
n i zada , analogamente, ne la sendo incluídos todos os o f i 
c ia i s habi l i tados , n a ordem d a respect iva ant iguidade, a p u 
r a d a n a f o rma do art igo 18, capítulo I I , do decreto- le i 
9.318, de 13-XI I -1938. 

A r t i g o 10 — O quadro de Hab i l i t ados será revisto em 
jane i ro e j u n h o de cada ano, e todos os of ic ia is propos
tos, após a revisão, serão incluídos no f i m da respect iva 
l i s t a , só podendo obter me lhor colocação, ao se proceder 
s- revisão imed ia ta . 

Parágrafo ünico — P a r a esta revisão, a Secre tar ia d a 
C . P . , providenciará, de sorte que a documentação r e l a -
t i r a a cada cand ida to seja a tua l i zada , fazendo-se, nas " f i 
c h a s " , as alterações que fo rem necessárias. 

A r t i go 11. — N a apreciação do merecimento, p a r a a 
organização do Q u a d r o de Hab i l i tados , a C . P . levará 
e m consideração o va lor re lat ivo das manifestações de 
merec imento , segundo a natureza das funções i n h e r e n -
tes a cada grupo d a h i e ra rqu ia , constituídos nos art igos 
5.o e 6.0 do decreto- le i n . 9.818, de 13-XII-1938. Esse 
va lor re lat ivo será estabelecido pela atribuição dos coef i 
cientes variáveis de 1 a 3, às manifestações especi f icadas 
no ar t igo 21, e seus parágrafos, do mesmo decreto- le i , de 
medo que essas manifestações i n f l u a m n a determinação 
do merecimento, fazendo predominar o va lor das q u a l l -
únàps essenciais exig idas pa ra o exercício das funções 
i : i i :crentes à cada posto ou grupo hierárquico. Esses coe
f icientes são os seguintes: 

Tenen- Capi- Superio-
DISCRIMINAÇÃO tes tães res 

2 3 3 
3 3 3 
2 2 3 

C u l t u r a pro f is isonal e gera l 1 2 3 
E s p i r i t o m i l i t a r , c ondu ta m i l i t a r e 

- 2 2 3 
Capac idade de comando e de a d -

2 3 3 
Capac idade de ins t ru to r e de técnico 3 2 

3 2 1 
Parágrafo ün i co—- P a r a os of ic ia is dos serviças e 

d o i quadros técnicos, a capacidade de admin i s t r ado r t em 
c coeficiente 3' em todos os postos. 

Ar t igo 12. — Sempre que necessário, a C . P . convo
ca i a os chefes ou diretores de Serviços, inc lusive os téc-
r i cys , ou o D i r e t o r G e r a l de Instrução, p a r a obter os t n -
íormes necessários à bôa organização do Quadro de H a 
bi l i tados, por merec imento . (Ar t . 38, do decreto- le i n . 
í>.tU8). 

Ar t i go 13. — Organ i zado o Quadro de Hab i l i t ados , e 
sempre que fôr o mesmo revisto, de conformidade c om a 
le i . será publ icado em B o i . G e r a l a parte r e l a t i va à a n 
t iguidade, sendo a parte re la t i va ao merecimento, de c a 
ráter reservado e pa ra uso exclusivo da O . P . . 

A r t i go 14.0 — Os requisitos p a r a formação d a f i c h a 
de classificação do candidato , devem ser con f i rmados pe
las alterações constantes de sua fé de ofício, não podendo 
prevalecer informações verbais, que não este jam em h a r 
m o n i a c om a m e s m a . 

- V -

D a organização das propostas p a r a promoções 
A r t i g o 15.o — A apuração dos candidatos que devem 

const i tu i r a proposta de promoção por merec imento , o-
bedecerá o disposto no 5 único do a r t . 51, do decreto- le i 
S?13. de 13-12-1938. 

Ar t igo 16.0 — A proposta de promoção por a n t i g u i 
dade, será o r e a n i z M a em acordo com o quadro de o f i 
c ia is habi l i tados , conforme as vagas existentes. 

Ar t i go 17.e — Os votos emit idos pelos membros da 
C P . serão nelo s i s ^ m a de voto encoberto. 

Ar t igo 18.o — Os relatórios emit idos pelos membros 
da C P . devem ser d M o s por escrito, de próprio p u n h o ou 
datilografados, e, neste, caso, dev idamente autent icados 
pelo signatário, f i c r ^ d o no arquivo, em caráter reservado. 

A r t i " o 19.o — O presidenta da C P . só terá voto de 
desempate, cabendo- lhe contudo, or i entar os t raba lhos da 
Comissão, chamando a atenção dos seus membros, pa ra 
os nomes de o f t c M s que lhe pereçam em melhores c o n d i 
ções pa ra o acesso. 

Artiço 20 o — A s propostas p a r a promoção por a n 
t iguidade, conterão tantos nra ies , n a o rdem que f i g u r a 
r e m no " Q u a d r o de H a b i l i t a d o s " por ant iguidade, q u a n 
tas f e r em as vasas a preencher por esse princípio. 

A r t i go 21. o — As propostas p a r a promoção por m e 
recimento, conterão tantos nomes quantos forem as v a 
g e ; a preencher por esse pr inc ip io e ma is do is . 

$ l . o — Os of ic ia is que f i gurarem n u m a proposta 
de promoção por merecimento, serão incluídos e m todas 
as propostas posteriores até serem promovidos, salvo c a -
60 de morte , incapac idade física ou mora l , transferência 
pa ra a reserva, p3 la idade compulsória, ou re forma, ocor
rida ou ver i f i cada u l t e r io rmente à p r i m e i r a inclusão em 
proposta . 

5 2 .o — Os remanescentes de propostas anteriores, 
«empre encabeçarão as propostas seguintes, cons i gnan-
do-se, e m observação, quantas vezes f o r a m propostos 
cem a citação das da tas . 

Ar t i go 22.o — Os nomes que devem ser incluídos nas 
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propostas po r merec imento, são escolhidos u m a u m , d e n 
tre os oi to pr imeiros c lassi f icados n o " Q u a d r o de H a b i l i 
tados " , por merecimento, não se c o m p u s r t d o . nesse nú
mero, os que lograrem ser incluídos n a propos ta . 

N u m . 89 — - A n o 49.o 

Ar t i go 38 — A s sessões ordinárias e extraordinárias se
rão convocadas pelo presidente da C . P . , sempre que n o u -
ver necessidade, real izando-se as pr ime i ras , em princípio, 
mensalmente, sendo publ icadas e m B o l e t i m G e r a l . 

- V I -

Dos recurso» 
Artisço 23.o — Os recursos, cujo Juleamento cabe ao 

Governo, são re la t ivos : 
a ) — a fhelusão n o quadro de o f ic ia is hab i l i t ados 

por ant igu idade e nas propostas de promoção por mere-
c impri to : 

b> — a contagem de tempo, colocação no a lmanaaue 
e outros asuntos que forem submetidos à sua conside
ração; e 

c) — a reparação que se i m p o n h a , proposta ex-ofí
cio po Governo , pela C P . , em face de novos elementos 
que lhe fo<-°m apresentados. 

A r t i f o 24.o — O recurso sobre a " f i c h a de q u a l i f i 
cação" cabe à C . P . , nos termos do art - 42.o, § 2.o, do 
decrpfo-lei n . o 9818. de 13-12-1P38. 

A r t l f o 25.o — A C P . só tomará conhec imento dos 
recursos, formulados por escrito e fundamentados c o m 
a apresentarão dos fátes. s em apreciações a respeito de 
f>"t,oridp<*es suneriores, ou out ra aualnuer inconveniên
c ia , e mie lhe t e n h a m sido encaminhados por v i a h i e r a r -
nuica , dev ida e prev iamente in formados pelos diversos 
chefes do recorrente. 

Art i>o 26 o — O s recursos serão distribuídos a u m 
relator, d»siornado pelo Pres idente da C . P . , devendo da r 
parecer sobre os mesmos, dentro do prazo est ipulado por 
este último. 

A r t i e o 27 .0 — O parecer será apresentado à C P . 
para ju lgamento f i n a l . 

§ Ünico — O membro d a C P . que não se ju l ga r s u 
f ic ientemente esclarecido, poderá ped i r vistas do proces
so, devendo mani fes tar -se dentro de u m prazo est ipulado 
pelo Pres idpnte d a C P . 

A r t i e o 28 -0 — Quando a C P . reconhecer f u n d a m e n 
to no recurso re lat ivo à contagem de tempo, colocação no 
a lmanaque ou inclusão n o quadro de of ic ia is hab i l i tados 
ou em propostas, providenciará ex-ofício j un t o ao G o 
verno, a dev ida correção. 

Ar t i go 29 .0 — A decisão da C P . referente ao art igo 
24.0, deste Reg imento In terno , sendo favorável ao recor
rente, importará e m alteração de sua f i cha de qua l i f i c a 
ção. 

A r t i go 30.o — Os o f ic ia is que se ju l ga r em p r e jud i 
cados po r mot ivo de classificação, ou por não te rem s i 
do incluídos n o Q u a d r o de Hab i l i t ados , poderão recorrer 
ao Governo , jus t i f i cando convenientemente os seus r e 
cursos. 

A r t i go 31 —- A o o f i c ia l é garant ido , dentro dos princípios 
d isc ip l inares , o recurso à autor idade competente, c o n t r a I n 
justiças no ju lgamento e preterições que so fra nas p r o 
moções. 

§ Ünico — Reconnec i aa a l eg i t imidade do recurso i n 
terposto, o recorrente será resarc ido imed ia tamente dos p r e 
juízos que h a j a sofr ido. 

A r t i g o 32 - São vedadas, nos recursos apresentados, as 
citações e m termos vagos ou denúncias, sem a indicação 
prec isa dos fatos comprováveis, bem como referências que 
i m p o r t e m em, desconsiderações à C . P . 

— V I I — 

D c outros t raba lhos d a C . R 

Ar t i go 33 — Os processos referentes ao acesso de posto, 
c alocação n o a lmanaque, reversões, preterições, e t c , qúe fo
r e m encaminhados à C . P . pelo C o m a n d o G e r a l , serão d i s 
tribuídos a u m re lator e estudados e Julgados nos termos 
dos art igos 26 e 27 deste Reg imento In terno . 

A r t i g o 34 — Quando , no decorrer dos t raba lhos da C . 
P., n a organização do Quadro de habi l i tados, se constatar 
que determinado o f i c ia l não preenche as exigências do a r 
tigo 14.o do Dec re to -Le i n . 9818, será nomeado u m relator , 
que estudará o processo, nos termos dos art igos 23 e 27 des
te Reg imento Interno, e a C . P . , em ju lgamento f i na l , p r o 
porá a re fo rma compulsória ou a passagem p a r a a reserva 
do o f i c ia l em /':stão. 

i Ünico — Tra tando-se de asp i rante a o f i c ia l , a C . P . 
proporá ao Comando G e r a l a re fo rma ou exclusão do a sp i 
rante, nos termos da última parte do § único, do ar t . 16, do 
decreto- le i n . 9818. 

Ar t i go £5 — Quando , n a aplicação d a le i . a prática de
monst rar que sãc necessárias medidas complementares ao 
decreto- le i 9-818, bem como surg i ram dúvidas sobre o modo 
por que devem ser compreendidos o seu texto, a C . P . d i s 
tribuirá o assunto, em sessão extraordinária, propondo, ao 
Governo, as medidas respectivas. 

§ Ünico — Essa proposta só será e n c a m i n h a d a ao G o 
verno, quando votada pela unan im idade d a C P . 

A r t i g o S6 — Quando , em plenário, surg i r dúvidas so
bre a interpretação a ser dada ao decreto- le i 9.818, a C . P . 
solicitará o parecer do Consu l to r Jurídico, por intermédio 
do C o m a n d o G e r a l . 

§ Ünico — O parecer constante do presente ar t igo será 
sol ic i tado, quando pedido pe la i i i a i o r i a d a C . P . 

- - VIII — 

D a s Sessões 

A r t i g o 37 — A C . P . reunir-se-á, em sessões o r d r r A ' 
r ias ou extraordinárias; só poderá del iberar quando comple 
ta e dec id i r por ma io r i a de votos. 

$ l . o — A s sessões ordinaV.as des t inam-se : 
a) — ao exame i n i c i a l dos assuntos especificados no 

art igo 4.o, deste Reg imento , e referentes à organização de 
quadro de habi l i tados , promoção, recursos, e t c , e sua d i s t r i 
buição pelo Pres idente, aos membros que deverão relatá-los; 

b) — discussão e votação f i n a l dos pareceres apresen
tados pelos relatores; 

§ 2 .o — A s sessões extraordinárias dest inam-se ao es
tudo de outros assuntos que não os constantes do parágrafo 
anter ior . 

! ... 

— IX — 

Da Secretaria 
Ar t i go 39 — O Secretário d a C . P . tferft o tenente-coro

nel mais moderno, que dela f izer parte, o qua l terá como 
aux i l i a r o chefe d a terce i ra secção do E . M . , tddo de c o n -
formiuade com o ar t igo 35, Capítulo I I , do decreto- le i n, 
9.-818, de 13-XI I -1938. 

Ar t i go 40 — A o Secretário da C . P . compete: 
a) — de modo gera l , o rgan izar todos os e lementos de 

que necessita a C . P . , p a r a poder apresentar F, sua propo
sição ao Govârno; 

b) — fazer as alterações n o Quadro de Hab i l i t ados , 
mantendo-o em d ia , em acordo com as decisões da C . P . ; 

c) — co lec ionar os relatórios, pareceres e decisões d a 
C . P . , anotando as que f i r m a m princípios, p a r a fácil i n f o r -
nação aos membros que t i verem de ju l ga r casos análogos; 

d) — .-equisitar das autor idades competentes, os d o 
cumentos e demais elementos que devam servir de base aos 
xabalhos d a ^omissão; e 

e) — m a n d a r pub l i ca r em B o l e t i m G e r a l e n a I m p r e n 
sa, as oropostas de promoção por merec imentos ou a n t i g u i -

j dade, encaminhadas ao Governo . 
j § Ünico —: O arquivo da C . P . , ficará n a Terce i ra S e c -
I ção do E . M . , a cargo do respectivo chefe. 

— X — 

Disposições Gera i s 
A r t i go 41 — Além do Governo, a C . P . t em autor idade 

para responsabi l izar , por intermédio do seu Pres idente , os 
infratores d » decreto- le i n . 9.818, de 13-XII -1938, ou de 
«eus regulamentos, promovendo pe la f o r m a competente as 
ações necessárias. 

§ Ünico — Os membros da C . P . são ind i v idua lmente 
responsáveis pela observância do decreto- le i n. 9.818, c i t a 
do, e das disposições regulamentares sobre promoções. 

Ar t i go 42 — A C . P . fornecerá ao E . M da Força as 
alterações que devem ser feitas no a lmanaque dos of ic ia is , 
re lat ivamente à colocação, aos requisitos para promoção e 
aos demais casos que interessem à ordem hierárquica dos 
of ic iais . 

São Pau lo , 28 de março de 1939. 
M a r i o Xav i e r , Corone l Pres idente. 
T e n . Ce l . Euc l ides Marques M a c h a d o , 
Pedro P rado F i l h o , tenente coronel . 
M a r i o de Azevedo, Tenente Corone l . 
Oscar de M e l o G a y a , Tenente Corone l . 

D E C R E T O N . 10.138 D E 20 D E A B R I L » £ 1939 

Crêa o Batalhão Esco la M i s t o n a Força P u b l i 
ca do Estado e dá outras providências. 

O D O U T O R ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , I n 
terventor F ede ra l no Es tado de São Pau lo , us&rrdo «ias 
atribuições que lhe são confer idas por le i , 

Dec r e ta : 
A r t i g o l .o — E m substituição ao a t u a l Depósito de 

Recrutas , é creado u m Batalhão Esco la M i s t o ( B . E . M . ) 
no Cen t ro de Instrução M i l i t a r da Força Pública do E s t a 
do, c om a organização e efetivo constantes dos quadros de 
efetivos orçamentários p a r a o corrente a n o . 

Parágrafo ünico — E n q u a n t o o Cen t r o de Instrução 
M i l i t a r não possuir quar te l próprio, o Batalhão Esco la 
M i s t o ( B . E . M . ) ficará alo jado no Q u a r t e l do sétimo 
Batalhão de Caçadores, em Sorocaba . 

A r t i go 2.0 — É creado n a D i r e t o r i a G e r a l de I n s t r u 
ção, u m Depar tamento de Equitação ( D . E q t . ) , c om a o r 
ganização e efet ivo constantes dos quadros de efetivos o r 
çamentários para o corrente a n o . 

Ar t i go 3.o — F i c a ex t in ta a Secção de P i c a r i a do R e 
gimento de C a v a l a r i a . 

Parágrafo únlcu - '<» sc-«u eúnuentov com exceção do 
2.C Tenente P i cador , cujo cargo desaparece .passarão a 
pertencer ao Depar tamento de Equitação. 

Ar t i go 4 o — Os músicos da C a p i t a i passam a ter 
postos de l .o sargento a 2.o . v i correspondentes às c l a s 
ses que a tua lmente ocupam (de l . a a 4.a respec t i vamen
te) . Os músicos dos Batalhões do In te r io r c o n t i n u a m d i 
vididos em classes. 

A r t i go 5 o — F i c a renovado por mais u m ano, a c o n . 
tar da publicação deste Decreto, o prazo p a r a a t rans f e 
rência de of ic ia is combatentes para o Quadro de A d m i 
nistração, nos termos do art igo 2b üt> L e i n . 2.892, de . . 
13-1-1937. 

Parágrafo único — Os of ic ia is combatentes que h a 
ma i s de 2 anos est iverem exe icendo funções de of ic ia is de 
administração, poderão ser trt.nsfericios Je quadro, i n d e 
pendente de exame, desde que o reque i ram dentro do p r a 
zo previsto neste ar t i go . 

A r t i go 6 o — Este Decreto entrará em vigor n a d a t a 
[ de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São PitUlo, em 20 de 
a b r i l de 1939. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
José de M o u r a Resende. 

Pub l i cado n a Secre tar ia da Interventor ia , em 20 <*a 
dc a b r u de 1S39. 

Cass iano R i c a r d o . 
D i r e t o r do Exped i en t e . 

D E C R E T O N . 10.139, D E 18 D E A B R I L D E 1939 

Regu l amen ta o Serviço de Verificação de Óbi
tos. 

O D O U T O R ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , I n 
terventor F ede ra l no Estado de São Pau l o , usando das a t r i 
buições que a l e i lhe confere, 

Dec r e t a : 
Artigo l .o — O Serviço de Verificação de óbitos, no 

município da C a p i t a l , r egu lamentado pelo decreto 4.967, de 

P ^ i n a — 16 — ^Imprensa. Oficial 


